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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBTETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para

locação de infraestrutura de eventos, sonorização, iluminação e demais serviços necessários,

para atender as neceSsidades da secretaria de Turismo, conforme especificaçôes e estimahvas

de consumo dos itens que constituem este Termo de Referência.

Z. DAS CONI»çÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 5e, Xxlll, "a" da Lei n. 14.13312O2t1

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela em anexo.

2.2 O prazode vigência será de 3(três)meses, contados da data da assinatura do contrato'

3. Ft nEAt[EirAçÃo E DEscRrçÃo DA NEGEsSTDADE DA coNTRATAçÃo (art.6e, inciso xxlll,

af-l[ea rb'da tei n. 14.133/2021].

considerando a necessidade recorrente da secretaria de Turismo de dispor de serviços de

de irúraestrutu6 pana eventos, faz-se necessária a contratação de empresa

3.2 A secretaria de Turismo busca o fortalecimento da identidade cultural e incremento da

econOmia criativa, por meio da atração de visitantes, movimentação do comercio, geração de

traüláilho e 'renda para empreendedores formais e informais (ambulantes, gastronômicos,

artêsãos, rede de hospedagem etc.). Dessa forma, a contratação em tela atende diretamente

eo interesse .público pri mário.

3.3 O objeto demandado não se resume à mera locação de equipamentos, mas envolve um

conjunto integrado de serviços técnicos especializados, com preendendo :

a) Dimensionamento de cargas elétricas, distribuição de energia, aterramento e

proteção, com uso de geradores, quadros de distribuição e cabeamento

adequado;

b) Montagem de estruturas temporárias (torres, grids, módulos metálicos) em

' altura, com necessidade de observância às normas de segurança aplicáveis

(NR-10, NR-35 e normas técnicas da ABNT);

c) lnstalaçãq regulagem e operação de sistemas de sonorização e iluminação

cênica profissional ao longo de todo o evento.

3.4 Tais características conferem ao objeto inequívoca natureza de serviço de engenharia,

exigindo a atuação de profissional habilitado junto ao CREA e a emissão de ART -'Anotação de

Responsabilidade Técnica, de modo a resguardar a segurança do público, dos trabalhadores

envolvidos e do patrimônio público e privado. A exigência de CREA/ART encontra respaldo na

legislação profissional (Lei ne 6.4961L977) e nas normas técnicas aplicáveis ao setor, sendo

incompatível com a execução por leigos ou por equipe própria da Administração, que não

dispõe de estrutura técnica e nem de equipamentos adequados para tanto.
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3.5 Em termos de Planejamento, a contratação está alinhada às ações previstas no Plano

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orça mentárias e na Lei Orçamentária Anltal, na função e

subfunção relativas ao turismo/cultura, conforme dotação orçamentária própria indicada nos

autos.

3.6 No tocante ao regime jurídico da contratação, o valor estimado, apurado a parür de

pesquisa de preços lunto a empresas do ramo permanece inferior ao limite vigente para

dispensa de licitação em serviços de engenharia no exercício de 2025 (Rs 125'45['15)' em

conformidade com o art. 75, inciso l.

3.7 As quanüdades foram estimadas com base no levantamento das necesstdades do orgão

que ConSiderando também, as informações de consumos anteriores para a média a ser

uülizada.

4 - DESCmçÍ1g DA SOLUçÃO COMO UM TODO (art. 6e, xxlll, "c" da Lei n. t4.t33,l2q21.l

4.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada' através de dispensa de

licitação, para locação de infraestrutura de eventos, sonorização' iluminação e demais

ser-viggs Rêcessários, para atendeÍ as necessidades da secretaria de Turismo' em

coirfmrnidade com os padrões de mercado, desünados a atender as necessidades da Prefeitura

Municípal de Chã Grande.

S. nmUlg1OS DA CONTRATAçÃO (art.6e, X1lll, "d" da Lei n.A.1.t3.lzg1ll

5.1. Este tópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumprtr durante a

execllção do objeto, de forma a garantir o bom andamento da contratação' a qualidade do

SeryiçOfornecimento e o atendimento aos padrões de qualidade esperados

5,2.,r*equisitos de Sustentabilidade

Sempre que possível, o fornecedor deve:

a) prÍorizar materiais recicláveis ou produzidos com matérias-primas sustentáveis.

b) Fornecer produtos que promovam a redução de resíduos'

c) A empresa contratada deverá adotar, na prestação dos serviços objeto desta contratação, no

que couber, as práücas de sustentabilidade de acordo com o Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

5.3.1. Não é admiüda a subcontratação do objeto contratual'

5.4. Garantia da contratação

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5.5. Da exigência de amostra

5.5.1. Não se aplica

5.6. Obrigações do Contratante
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-::--Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada' de acorrlo com o

contrato;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

c) Noüficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições' falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas'

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÔes verificadas na

execuçãO dO obietO, para que Seia por ele reparado ou corrigido, no total ou tlrTr partt" às suas

exBensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;

f),CornuniCar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

Ja execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia

lobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art L43

dâ Lei ns 14,133, de2OZl;

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;

h) aplicar a contratada as sanções previstas na lei e no contrato;

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços/Íornecimento contratados.

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Gontratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5;7. ObriSações da Cmtratada

5.7.1Atender a todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato;

5.7.2 Os itens locados devem ser disponibilizados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência no local designado pela Secretaria;

5.7.3 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município;

5.7.4É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem e desmontagem dos ttens,

objeto do presente termo.
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A CONTRATADA é responsável pela guarda dos equipamentos/estrutura;

5.7.6 A CONTRATADA é reSponSável ainda pela vigilância, segurança e manutenção das

estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas uülizadas para a prestação dos serviços'

não cabendo a Contratante arcar com qualquer despesa relaüva a dano, desaparecimento'

roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas'

5.7.7 Disponibilizar Equipe técnica portando as devidas ferramentas, fardamento e rnateriais

necessários à realização do serviço;

5.7.8 - A ernpresa deverá se comprometer a subsütuir ou repor as estruturas, materiais ou

serviços, quando:

a1 hOUVer; na entrega, estruturas danificadas, violadas, defeituosas, sujas ou inadequadas;

b) Os materiais ou serviços não atenderem às especificações da proposta apresentada'

5.7.g Manter durante a vigência do contrato toda regularidade apresentada no Processo

lic'itatório;

5.7.10 Corr.igir prontamente quaisquer erros ou imperfeições na execução, atendendo, assim,

as reclamaçáes, exigências ou observações feitas pela administração;

S.7.11 O fornecedor será integratmente responsável pela segurança, estabilidade, integridade e

adequação técnica de tOda a estrutura montada, incluindo tendas, palcos, sistemas de som,

iluminaç-ão, instalações elétricas, banheiros químicos, elementos de ornamentação e demais

itens contratados.
S.1,!Z.Caberá ao contratado assegurar que a montagem, operação e desmontagem sejam

realizadas por profissionais qualificados, sob a supervisão de responsáveltécnico devidamente

hàbilitado, cônforme as normas vigentes de segurança, engenharia e acessibilidade;

5.7.13 quàhúer desconformidade, inadequação técnica ou falha na montagem das estruturas

fornecidas que possa comprometer, de forma parcial ou total, a realização do evento, deverá

ser prontamente corrigida pelo fornecedor, sem ônus adicional para a contratante e clentro do

prazo necessário para não prejudicar o cronograma previsto'

':r' " g,'1.t4'O côntratado danerá manter equipe de prontidão durante a montagem e nos momentos

,:, , que antecedem o evento, de modo a assegurar a imediata adoção de medidas corretivas,

garantindo a plena funcionalidade, segurança e regularidade de todos os itens contratados.

5.l.LS A contratada deverá apresentar, antes da realização de cada evento, Autorização do

Corpo de Bombeiroa Mllítar, comprovando a conformidade das instalações temporárias,

sistemas de sonorização e iluminação.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO (art.6e, Xxlll, "e" da Lei n.L4.L33l2O2Ll

6.1 Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser realizados no Municipio de Chã

Grande.

6.2 Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens

especificados na Ordem de Serviço.
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contratada deverá efetuar as montagens, locações e desmontagens de acordo com a

solicitação da CONTRATANTE, em qualquer horário e dia da semana' itrr:lusive sábaclos'

domingos e feriados;

6.4 Os equipamentos e técnicos responsáveis deverão ser disponibilizados durante todo o

período da programação dos eventos'

6.5. DO PRAZO DE PRESTAçÃO OO SERVIçO

6.5.1Toda estrutura/equipamentos necessários para realização do evento deverá ser entregue

montado e testado Sob a supervisão de um técnico da Contratante, com ate 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência da utilização dos mesmos'

6.5.2 A Desmontagem dos EqUipamentos deverá ser realizada, logo após o térmtno do evento'

admitê-se uNn pmzo máximo para a desmontagem dos equipamentos de até 03(três) dias, após

término do evento, dependendo do porte da estrutura, observando o calendário de

montagem/desmontagem) que será fornecido pela secretaria solicitantes juntamente com a

ordem de serviço.

6.5.3 ,para ros itens de cabine sanitária o serviço deverá ser executado de acordo com as

especificações, para serviços dessa natureza, obedecendo às normas da Vigilância Sanitária' e

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e do Corpo de Bombeiros;

6.5.3.1 A contratada deverá designar pessoal em regime de plantão para realização da

limpeza, das cabines, sempre que necessário, e quando solicitado pela contratante,

durante o período de utilização dos banheiros, disponibilizar ainda materiais de higiene

para rePosição'

6.5;3.2 ldenüficar as cabines, disponibilizar iluminação individual em eventos noturnos,

transpqrtar; instalar e retirar todos os banheiros,

6.5.3.3 lhstalar todos os banheiros em condições adequadas de higiene;

6.5.4 A Contratante reserva-se do direito de cancelar o evento, pagando apenas pelo uso dos

I Equipamentos efetivamente solicitados e utilizados.

, ;, 1' 'i.,UOOÊtO,pe eesfÃO DO CONTRATO (art. 6e, Xxltt, 'f" da Lei n. M.t33l202l,l

7.t. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne L4.L33, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
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7.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

7 .5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou enüdade poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização' que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização' das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada'

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis' dentre outros'

Fiscalização

7.6. A execúção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

substitutos (Lei ns t4.L33, de 2021, art. Lt7 , caput)'

cqÍttrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

do cOntrato, a exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de

das alterações e das prOrrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

ara fins de atendimento da finalidadertecessidade de adequaçôes do contrato pi

do contratolacompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de

rêlàcionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

,t:
7,9; O g€stor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contrá'ffia; para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem :o f.IUxo norÍnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

emiürá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

seu desernpenho na execução contratual, baseado nos indicadores

e aferidos, e a eventuaís penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro, de ãtêsto de'cumprimento de obri gações.

7.1t. O gestor do contrato tomará pr:ovidências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de2027, ou pelo agente ou pelo setorcom competência para

tal, conforme o caso.

7.72. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objeüvos que tenham jusüficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração.

v :l'1,: .,:, .
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação perünente ao setor de contratos

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

PNEF§ITUNA
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pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

8. CRT1ÉR;OS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO (art.6e, X1lll, "g" da Lein. 14.133l2OZLl

g.1. A avaliação da execução do objeto uülizará o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR),

ou outro instrumento subsütuto para aferição da qualidade da prestação do fornertmento otl

serviço.

Do Recehimento

provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

cota a fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

er fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta (Art

Lei ns 14.133).

será recebÍdos definitivarnente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do

prWisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

que comprove o atendimento das exigências contratuais (Art. 140,

It, ns 14.133).

poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

8,5. frk e-Eso:de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quanüdadê, derrerá ser observado o teor do art. L43 da Lei 6e 14.L33, de 2021,

comunicando-sê à ernpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do:oblêto, para efeito de liquidação e pagamento.

ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

na execução do objeto ou no instrumento de cobrança

8.7. O rece imento prôUisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade crvil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Da Liquidação

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período

\-/
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8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca/Fatura, ou circunstância que impeÇa a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação' 1em ônus

à contratante;

g.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal.

g.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital.

8,,!2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

nOtificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou'

no me5mg prazo, apresente Sua defesa' O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual

períodg, a critério do contratante.

:git3, ,pelsisündo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada ao

contratado a arnPla defesa.

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até ggê se decida pela rêscisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

,Ftaro de Pagamento

8,15..O p€âmento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura'

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efeüva

realização, rnediante aplicação do índice IPCA de correção monetária'

::'F(iifriâ de pqtamento

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9. FORMA E CR]TÉR!oS DE SEIEçÃO (art. 6e, Xxlll, "h" da Lei n. L4.L33l2O2tl

v
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e .ontr.t.ção será realizada com fundamento no art. 75, inciso l, da Lei ne L4'L33l2O2l'

autoriza a dispensa de licitação, considerando-se que o presente obieto é classificado

como serviço de engenharia, de acordo com:

a) Risco estrutural e elétrico no dimensionamento de cargas;

b) Montagens em altura (NR'351, torres e grids;

c) tnstalações elétricas provisórias (NR-10);

ai our:gaioriedade de emissão de ART/6REA pela responsabilidade técnica'

Portanto, enquadra-se no limite de dispensa como serviço técnico de engenharia'

Documentos de Húilitação Jurídica

g.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs, a

cárgo da Junta Comercial da respectiva sede;

g.3. Em sê tratendo de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microe.mpfee-ndedor ln ividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

âUterlüioidâde no sítio Www.por:taldoemprçendedor'eov'br;

9,4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

riigU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

adrnini$radores;

g.5, lnscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no

Rqgistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parücipante sucursal, filial ou agência;

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7. No caso de cooperaüva: ata de fundação e estatuto social em vigor, conr a ata da

, assembleia quê o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Cfuil das Fessoas.lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

,.:,1 , k!nn 5.764,det97L;

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaÇão;

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Documentos Relaüvos a Regularidade tiscal, Social e Trabalhista:

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

Av. Sao iose . 10,, i-tnti'c,, '.-'1Ll r :,.r
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9.11. Prova de regularidade Para comaFazendaFederal,atravésdeCertidãoNegativade

Débitos relaüvos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conluntamente pela

Procuradoria Geral da Fazenda Naciona I e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11da Lei ne 8'2l2lL99t' ou Certidão Posiüva com efeitos de Negaüva;

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de

Regularidade Fiscal - cRF emitida pela secretaria da Fazenda do domicílio ou sede dt: licitante'

ou certidão positiva com efeitos de negativa;

9.13. Proua de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada atraves de Certidão de

Regularidade Fiscal Municipal emiüda pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da

licitante ou certidão positiva com efeitos de negaüva;

9.14. Prola de regularidade relaüva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

çomp aá através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

9.tr5.,Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho, através de cerüdão Negativa de

Débitos,Trabalhistas - CNDT. de acordo com a Lei ns 12.44O|2OLI e Resolução Administraüva

ns L*lalzCI11do TST.

PNÊF§.ITU§A

A.r. Sàç JOse. lOi. (_en11r_r, i-llir r_ r:ir', ,.J
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Documentos Retaüvos a Qualificação Econômica'Financeira:

9.n6. Certidão negaüva de feitos sobre falência, expedida pelo distriburdor da sede do

llcitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta

sessão su dentro do prazo de validade constante no documento'

9.16.1Caso a certidão referida no item anterior conüver ressalva expressa que não abrange

os processos Judiciais Eletrônicos - PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os

V ,,, , processosiudiciais eletrônicos do 1e e do 2s grau.

: : 9,16.2.2 As empresas de Pernambuco, consütuídas após a implantação do sistema de
|:
.1 : proq€sso elearônico - PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16.

referente a certidão de processos fisicos, desde que seja apresentada a de processos

judiciais eletrônicos de 1e e de 2e grau

9.16.3. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por

um período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou

em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respecüva comprovação.

e. 17 QUAU FICAçÃO TÉCN tCA

9.17.L Apresentar atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a aptidão para prestação do

serviço com as caracterísücas e quanüdades do objeto licitado.

i:i
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I t7.t.2 Para os itens de estrutura, palco, com iluminação e gerador :Comprovante de registro

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetu ra e Agronomia (CREA), da licitante e de seu(s)

responsável(is) técnico(s), com indicação do respectivo responsável tecnico devidamente

habilitado para desempenho dos serviços ora licitado, para as Licitantes que Apresentarem

Proposta de Preços para os ltens de Palco, Som' lluminação e Gerador

g.t7.L.3Atestado(s}fornecido(s)porpessoaiurídicadedireitopúblicoouprivado,
acompanhado da respectiva certidão de Acervo Técnico - cAT' expedida pelo CREA' em

nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, integrante do quadro de

pessoaldaliçiante,quecomprove(m)asuaresponsabilidadetécnicadeformasaüsfatória,
na execução de servigos compatível em Garacterísücas com o obieto licitado'

g.L1.z- A execução do serviço deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade

técnica dos profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação

da capacirlade técnico-profi ssiona l;

9.17,8 - Somente será admiüda a subsütuição de profissional detentor de atestado

t :' 
,ntado na fase de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior' A

\-/ ,[iff#:,ã.ru1i;rilde profissionar deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída

comasprovasnecessáriasàcomprovaçãodasituaçãoqueseapresenta'eincluiráaindicação
do nqtp, profissional com o respectivo acervo técnico acompanhada da baixa da ART do

protl*ito"l, gue está sendo subsütuído. Para a sua efeüvação' a proposta de subsütuição

Aa*ta ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE'

9.L7:4.A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico afora a hipótese

;;;;;;;;aoi" ri".rro iminente, com devida firma reconhecida, será feita mediante cópia do

eontrâ; (registrado no CREA) e da carteira Profissional, no caso de empregado da empresa, ou

atra*és Oà ãS*- deste empregado como integrante do quadro permanente do licitante,

eomprorndo através da Certidão áe Registro de Quitação - cRQ, expedida pelo CREA, ou ainda

atr€vés da a,presentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrada no

órgão compgtente, no caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do

contreto de prcstação de serviços firmado sob a égide da legislação civil. Os registros perante o

CREA deverão observar a Lei Federal ne 5'L94166

V 9.17.5. euando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal
: :t feita através de um dos seguintes documentos: contrato social,

,,,. , comProvagfio derreÉ ser

::,,:,:! ,, ,l., ,, , o,Oe 1egittro do CREA ou CAU, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada da

' ,. : . t Comêrcial'expedida na sede do licitante'

g.Ll.6 Declaração de Responsabilidade Técnica, contendo o(s) profissional (is) responsável (eis)

pela exectrção do serviço obieto desta licitação;

g.L7.7 Relação contendo a indicação da equipe técnica disponÍvel, acompanhados de

declaração de aceitação da inclusão de seu nome na equipe, para a realização do objeto clesta

licitação, contendo no mínimo 01 (um) Engenheiro civil e 01(um) Engenheiro Eletricista e 01

(uml Engenheiro segurança do trabalho, será o responsável técnico dos serviços, no caso dos

serviços de Palco, Som, lluminação e Gerador;

g.L7.g Não será (ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem

os que se refiram a períodos de teste, demonstrações ou uülização não comercial, e nenhum

outro que não tenha se originado de contratação;
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n.Á'i"n^" o, ii"n, áà c.fin" sanitária (banheiro químico), a empresa deverá apresentar as

seguintes documentações:

a) Licença de operação válida, expedida pelo órgão ambiental competente' conforme

Resoluçio n.237197 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CoNAMA;

b) Apresentação de Declaração de uma ETE - Estação de Tratamento de Efluentes'

credenciadapelaCPRH-CompanhiaPernambucanadeRecursosHídricos,ououtro
Ófgao competente, de que a licitante está autorizada a deposrtar o'; resíduos

proveniente da Gabine sanitárias portáteis, onde a empresa estiver localizada:

c) Cornprovaçlo de licença da Vigilância Sanitária e das Secretarias do Meio Ambrente do

Estado ou do MunicíPio'

10. ESÍ1úAT;VAS DO VATOR DA COilTRATAçÃO (art. 6e, Xxlll, "i" da Lei n. 14.133/2021)

10.1. o valortotal estimado da contratação está descriminado na tabela em anexo'

rr.lDGq[laçÃo onçaruENTÁRn (art. 6e, xxlll, "i" da [ei n'L4'Lt3l2O2ll

xt.l Âs despesas desta contratação serão custeadas por dotação orçamentária própria do

poder, Execuüvo Municipalde Chã Grande/PE, prevista para o exercício de 2025'

órgão; 18OOO - Secretaria de Ttrismo e Cultura

Unidâde: 18001- Secretaria de Turismo e Cultura

Atividsde:r13.392. 1302. 2.66 - P rom oção d e ações cu ltu ra is

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica'

12. SAÍ{ç6E5 ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Leine 14.133,de2O2L, quais sejam:

v
., ,,. , , , LZ:.L2 Bar eausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

'.,funcionernento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

L2.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

LZ.l.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

L2.L.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

jusüficado;

t2.L.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

tZ.L.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

L2.L.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

L2.L.9 fraudar a dispensa ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

Av. §áo loEe. lOi, t-r:ntro.'1.iril (- ",ir''-;"-
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tô Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrrreza;

12.1.10.1Considera-SeComportamentoinidôneo,entreoutros'adeclaraçãofalsaquantoàs
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa'

t2.t.LLpraücar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

Lz.L.Lzpraticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne l'2'846' de 1e de agosto de 2013'

Lz.z o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterrores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem Lz.L.Ldeste TR, quando não se jusüficar,a imposição de

Penalidade mais grave;

b) Multa de o5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor esümado do(s) item(s)

prejudieado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12'1'L a

L2.t.L2;

tlrrp*irento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

\-/ eate fudêrativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

*in"", i, .!.2 a tz.L.7 deste TR, quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais

gÊve;

ãl oJ.rr*1ão de ,i,0,"1"]o:oe para licitar ou contrataç que impedirá o responsável de lcitar

ou contàtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

fêderativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos' nos casos dos

subitens L2.L.8 a !2.L.L2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

Penalidade mais grave;

12.E'NaapliBÉodassançõesserãoconsiderados:

12.t.X a naturezâ e a gravidade da infração comeüda;

t2.3.2as peculiaridades do caso concreto;

L2.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

L2.3.4os danos que dela provierem para a Administração Pública;

L2.3.5 a implantaçãO OU O aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle'

- eúehtualmente evi o pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

1,2.5 A áplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública'

12.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções

L2.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práüca de infração

administraüva üpificada pela Lei ne L2.846, de Le de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

invesügação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.g A apuração e o julgamento das demais infrações administraüvas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2'846, de Le

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

A.;. Sao -lOSe. l()1, i-(;.ntrr-,.'l-iill (-i;ii,'r.
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14 - REAIUSTES

t4.L - os reajustes serão concedidos a partir da data do orÇamento esümado'

independentementedepedidodoContratado,ospreçosiniciaisserãoreajustados,mediantea

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 - Nos reaiustes SUbsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

14.3 - IÍüo caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o contratante

pagará ao cohtratado a importância calculada pela úlüma variação conhecida' liqurdando a

difer-enga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s);

t4.4-Nasafuriçõesfinais,o(s)índice(s)utilizado(s)parareajusteserá(ão)'obrigatoriamente'
o(s}definitivo(s);

!.4,.5 - Casà o{s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qUafque, for*t não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição' o(s)

quevier(êm)aserdeterminado(s)pelalegislaçãoentãoemvigor;

L4.6 -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, pam rea;iuStamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

LA.l . Arealuste será realizado por apostilamento

15 . DAS @?$EERA@ES FINAIS

15.1 - Casos omissoS serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base

na Lei 14.13312O2L e suas alterações posteriores

Chã Grande,27 de novembro de 2025


